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PROCEDIMENTO N.2 02 - IAM

Conselho de Investigadores

1. Introdução

o Conselho de Investigadores é composto pelo Diretor do GAMA, que preside, e pelos
investigadores de acidentes marítimos. Reune semanalmente (geralmente à 2ª feira de manhã), ou.
sempre que o Diretor do GAMA assim o determinar. Nestas reuniões são revistas as classificações
das ocorrências/notificações quanto ao seu tipo e gravidade e é decidido o inicio das investigações
e/ou a recolha de informação adional para uma melhor avaliação. No Conselho de Investigadores
são igualmente homologados os relatórios de investigação provisórios, finais ou simplificados. Após
o Conselho de investigadores é atualizada a informação relativa ao numero de acidentes e
incidentes que consta da página do GAMA e lavrada ata com resumo dos assuntos tratados,
decisões tomadas e respetivos fundamentos.

Este procedimento contempla as seguintes fases:

• Aprovação da classificação das ocorrências;
• Decisão de deslocar uma equipa para recolha de informação;
• Decisão de iniciar uma investigação;
• Homologação de relatórios.

2. Aprovação da classificação das ocorrências

Em Conselho de Investigadores são revistas todas as ocorrências/notificações registadas quanto à
classificação proposta em termos de tipo e gravidade. São registadas em acta todas as decisões bem
como os seus fundamentos. Após o Conselho de Investigadores todas as notificações e decisões são
carregadas na EMClP.

3. Decisão de deslocar uma equipa para recolha de informação

Sem prejuizo da decisão que tiver sido tomada pelo Diretor do GAMA aquando da avaliação
preliminar, após avaliação e classificação de uma notificação em sede de Conselho de
Investigadores, pode ser necessário efetuar uma deslocação ao local da ocorrência para recolha de
informação adicional, depoimentos ou evidências. Esta deslocação é aprovada pelo Diretor do

, ~~~y.~~~~
MAR

Gabinete de Investigação de Acidentes Marítimos e da Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica
Rua C, Edifício IPMA - Aeroporto de Lisboa

1749-077 Lisboa - Portugal

Tel: (+351) 21844 7069
http://www.gama.mm.gov.pt

iam@gama.mm.gov.pt

http://www.gama.mm.gov.pt
mailto:iam@gama.mm.gov.pt


ga
Gabinete de Investigação de Acidentes Marítimos
e da Autorídade para a Meteorologia Aeronáutíca

GAMA e registada em ata. Após a deslocação, e no caso de não ser iniciada uma investigação, é
elaborado um relatório com as conclusões que será submetido a Conselho de Investigadores.

4. Decisão de iniciar uma investigação

Após decisão pelo Diretor do GAMA de iniciar uma investigação é nomeado, através de despacho
do Diretor, o investigador responsável e são igualmente informadas todas as entidades envolvidas.
A decisão é registada em acta e igualmente na folha '201x Mapa de registos IAM'. Na EMCIP é
colocada a informação sobre o início da investigação.

s. Homologação de relatórios

Os relatórios de investigação, após concluídos, são homologados em Conselho de Investigadores e
publicados na pagina do GAMA. É igualmente informada S.Exa.a Sr.ª Ministra do Mar da publicação
do relatório. Na EMClP é colocada a informação de que a investigação terminou, bem como as suas
conclusões e recomendações de segurança propostas e aceites.
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